
MENSAGEM Nº 813 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 1.281, de 2022, que “Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para 
estabelecer isenção de registro e observância de regras simplificadas para cosméticos, produtos de 
higiene pessoal, perfumes e outros produtos de finalidade congênere, quando produzidos de maneira 
artesanal.”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora 
convertido na Lei nº 15.154, de 30 de junho de 2025. 

 

Brasília, 30 de junho de 2025. 


		2025-06-30T20:37:42-0300
	Brasil
	LUIZ INACIO LULA DA SILVA
	Assinador Serpro




